
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1404931 - RS (2013/0317079-2)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : BETTANIN INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA 
ADVOGADO : JOÃO JOAQUIM MARTINELLI E OUTRO(S) - 

RS045071A

 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA DE PARCELAMENTO E 
PAGAMENTO À VISTA COM REMISSÃO. ART. 1º, § 3º, I, DA LEI 
Nº 11.941/09. JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO OU 
DE MORA. LEI Nº 11.941/2009.
1. A questão controvertida dos autos consiste em aferir se a redução de 100% 
(cem por cento) da multa, em caso de pagamento à vista do parcelamento de 
que trata da Lei nº 11.941/09, implica a exclusão dos juros moratórios sobre 
ela incidentes.
2. "O art. 1º, § 3º, I, da Lei nº 11.941/09, expressamente dispõe que o 
contribuinte optante pelo pagamento à vista do débito fiscal será beneficiado 
com redução de 100% (cem por cento) do valor das multas moratória e de 
ofício. Segue-se, desse modo, que os juros de mora, cuja aplicação se 
entenda eventualmente devida sobre  o  valor  das  multas, incidirá, por força 
da própria previsão legal, sobre bases de cálculo inexistentes, porquanto 
integralmente afastadas a priori pela lei, em consonância com o art. 155-A, § 
1º, do CTN" (REsp 1.509.972/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/10/2018, DJe 30/11/2018).
3. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 13 de Maio de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator              

  

 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior  Tribunal  de Justiça   

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.404.931 - RS (2013/0317079-2)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  - 

PR000000O
AGRAVADO  : BETTANIN INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA 
ADVOGADO : JOÃO JOAQUIM MARTINELLI E OUTRO(S) - RS045071A

 

  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): Trata-se de 

agravo interno interposto contra decisão, assim ementada (fl. 373):

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA 
DE PARCELAMENTO E PAGAMENTO À VISTA COM REMISSÃO. ART. 1º, 
§ 3º, I, DA LEI Nº 11.941/09. JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO 
OU DE MORA. LEI 11.941/2009. PRECEDENTE DA PRIMEIRA TURMA. RESP 
1.509.972/RS. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

O agravante alega que (fl. 383):

Assim, se a multa de ofício é acessória ao tributo devido, mas também obrigação 
tributária principal (dever de pagamento), por que razão sofreria a incidência de taxa 
de juros diferente daquela que incide sobre a obrigação principal decorrente do não 
pagamento de tributo? Qual o motivo para tratar as multas de ofício de forma 
diferente da dos demais débitos de particulares com a União?
Com efeito, a não incidência da taxa SELIC sobre as multas de ofício gera 
desestímulo ao seu pagamento, eis que o contribuinte pode lucrar com a sua mora, 
mediante aplicação do recurso em investimentos que sejam remunerados com base 
nessa taxa.
Perceba-se: em vez de pagar a multa devida, seria melhor aplicar o valor em título 
público remunerado pela Selic, pois, em caso de cobrança, não haveria a incidência 
da taxa e ainda se obteria lucro com os juros do investimento.
De fato, se é perfeitamente cabível e devida a incidência de juros de mora sobre as 
multas não pagas dentro do respectivo prazo, não há por que excluir essa incidência 
sobre as multas de ofício apenas em virtude de sua inclusão no parcelamento da Lei 
n° 11.941/2009, na medida em que, nesta circunstância, elas continuam a se tratar de 
multas não pagas no vencimento, permanecendo o contribuinte em mora, quanto ao 
pagamento da multa, até a quitação final do parcelamento.

Com impugnação.

É o relatório.
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.404.931 - RS (2013/0317079-2)
  
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA DE PARCELAMENTO E 
PAGAMENTO À VISTA COM REMISSÃO. ART. 1º, § 3º, I, DA LEI Nº 
11.941/09. JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO OU DE MORA. 
LEI Nº 11.941/2009.
1. A questão controvertida dos autos consiste em aferir se a redução de 100% (cem 
por cento) da multa, em caso de pagamento à vista do parcelamento de que trata da Lei 
nº 11.941/09, implica a exclusão dos juros moratórios sobre ela incidentes.
2. "O art. 1º, § 3º, I, da Lei nº 11.941/09, expressamente dispõe que o contribuinte 
optante pelo pagamento à vista do débito fiscal será beneficiado com redução de 100% 
(cem por cento) do valor das multas moratória e de ofício. Segue-se, desse modo, que 
os juros de mora, cuja aplicação se entenda eventualmente devida sobre  o  valor  das  
multas, incidirá, por força da própria previsão legal, sobre bases de cálculo 
inexistentes, porquanto integralmente afastadas a priori pela lei, em consonância com 
o art. 155-A, § 1º, do CTN" (REsp 1.509.972/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/10/2018, DJe 30/11/2018).
3. Agravo interno não provido.

 

  

 
 

  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): Observa-se que 

o presente recurso não merece prosperar, tendo em vista que dos argumentos apresentados no 

agravo regimental não se vislumbram razões para reformar a decisão agravada.

Isso porque, a questão controvertida dos autos consiste em aferir se a redução de 100% 

(cem por cento) da multa, em caso de pagamento à vista do parcelamento de que trata da Lei nº 

11.941/09, implica a exclusão dos juros moratórios sobre ela incidentes.

Ocorre que a Primeira Turma do STJ (REsp 1509972/RS, Rel. Ministra REGINA 

HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/10/2018, DJe 30/11/2018) entendeu 

que: "O art. 1º, § 3º, I, da Lei n. 11.941/09, expressamente dispõe que o contribuinte optante pelo 

pagamento à vista do débito fiscal será beneficiado com redução de 100% (cem por cento) do 

valor das multas moratória e de ofício. Segue-se, desse modo, que os juros de mora, cuja aplicação 

se entenda eventualmente devida sobre  o  valor  das  multas, incidirá, por força da própria 

GMBG18 

REsp 1404931 Petição : 95419/2019

 2013/0317079-2 Página  2 de 3 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior  Tribunal  de Justiça   

previsão legal, sobre bases de cálculo inexistentes, porquanto integralmente afastadas a priori pela 

lei, em consonância com o art. 155-A, § 1º, do CTN".

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno. 

É como voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

AgInt no REsp 1.404.931 / RS
Número Registro: 2013/0317079-2 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
50065941420114047112 RS-50065941420114047112

Sessão Virtual de 07/05/2019 a 13/05/2019

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro BENEDITO GONÇALVES

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : BETTANIN INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA
ADVOGADO : JOÃO JOAQUIM MARTINELLI E OUTRO(S) - RS045071A

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTOS - IRPJ - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA 
JURÍDICA

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO : BETTANIN INDUSTRIAL SOCIEDADE ANONIMA
ADVOGADO : JOÃO JOAQUIM MARTINELLI E OUTRO(S) - RS045071A

TERMO

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Gurgel de
Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.



 

Brasília, 14 de Maio de 2019
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IMP no RECURSO ESPECIAL Nº 1404931 - RS (2013/0317079-2)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA DE PARCELAMENTO E 
PAGAMENTO À VISTA COM REMISSÃO. ART. 1º, § 3º, I, DA LEI 
Nº 11.941/09. JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO OU 
DE MORA. LEI Nº 11.941/2009.
1. A questão controvertida dos autos consiste em aferir se a redução de 100% 
(cem por cento) da multa, em caso de pagamento à vista do parcelamento de 
que trata da Lei nº 11.941/09, implica a exclusão dos juros moratórios sobre 
ela incidentes.
2. "O art. 1º, § 3º, I, da Lei nº 11.941/09, expressamente dispõe que o 
contribuinte optante pelo pagamento à vista do débito fiscal será beneficiado 
com redução de 100% (cem por cento) do valor das multas moratória e de 
ofício. Segue-se, desse modo, que os juros de mora, cuja aplicação se 
entenda eventualmente devida sobre  o  valor  das  multas, incidirá, por força 
da própria previsão legal, sobre bases de cálculo inexistentes, porquanto 
integralmente afastadas a priori pela lei, em consonância com o art. 155-A, § 
1º, do CTN" (REsp 1.509.972/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/10/2018, DJe 30/11/2018).
3. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 13 de Maio de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator              

  

 


